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/ 2° SUPLEMENTO 
SUMÁRIO 

GOVERNO REGIONAL 

Decreto Regulamentar ReJllonll1 n9 4/9../i\t: 

Adil:l UI1l 11° 4 no artigo 49 do Decreto Regulamentar Regional 
II' 2019-'1M. de 2R de Junho (aprova :I orgânica da Direcção 
Regional de I'ecuáritt. 

GOVERNO REGIONAL 

Decreto Regulamentar Regional n.o 4/94/M 

Mera o OllCl'sto Regulamentar Regional n.' 2Dl9J1M. de 2B de 
Jtrilo. que t:OflSl9"II II orgãnica da OwecçAo Regional de Pea*la 

Permite a lei, designadamente o Código do Procedi
mento Administrativo, /lO seu artigo 41.°, 11.° I, a 
substituição de titular de cargo por pessoa designada 
em lei especial por forma a permitir que a substitui
cão se opere na pessoa funcionalmente mais indicada 
para o efeito, numa perspectiva de racionalidade de ges
tào de recursos. em cuja filosofia assenta todo o fun
cionamento da Adruinistr ação. É nesta perspectiva que 
se vem agora colmatar a lacuna deixada em aberto 
nesta matéria na Lei Orgânica da Direcção Regional 
de Pecuária, regulando-a em idênticos termos aos con
sagrados em orgânicas desta Secretaria Regional já em 
vigor. 

Nestes termos: 
O Governo Regional da Madeira decreta, ao abrigo 

da alínea d) du n. o I do artigo 229.o da Constituição, 
da alínea c) do artigo 49. o da Lei n. 013/91. de 5 de 
Junho, do n.? 1 do artigo 13.0 do Decreto Legislativo 
Regional n. o 26/92/M, de 11 de Novembro, e do n.o 3 
do artigo 4. o do Decreto Regulamentar Regional 
n." 1/93/M, de 7 de Janeiro, o seguinte: 

Artigo 1.o Ao artigo 4. o do Decreto Regulamentar 
Regional n, o 2ü/93/M, de 28 de Junho, é aditado um 
n. o 4, com a seguinte redacção: 

4 - Nas suas faltas, ausências ou impedimen
tos, o director regional será substituído pelo direc
tor de serviços que para o efeito designar. 

Arl. 2. o O presente diploma entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação. 

Aprovado em Conselho do Governo Regional 
em 7 de Abril de 1994. 

O Presidente do Governo Regional, em exercício, 
Manuel Jorge Bazenga Marques. 

Assinado em 19 de Abril de 1994. 

Publique-se. 
O Ministro da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Artur Aurélio Teixeira Rorigues Conso
lado. 
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Preço deste número: 20$00 

"Toda a correspondência relativa a ASSINATURAS "O Preço dos anúncios 6 de 115$00 a 

anúncios e a assinaturas do Jornal Con",,"'ta 
Cada Série 

(Ano). 
• 

7561$00 
2504$00 

(Semestral) 3780$00 
......... 1252$00 

linha. acrescido do respectivo IVA, 
dependendo a sua publicação do 

Oficial deve ser dirigida à Secretaria pagamento antecipado a efectuar na 

-Geral da Presidência do Governo 

Regional da Madeira" 
Númrro. o SlIplrmrnloo • Prrço por pAR/na 10$00 

A r!lltt!l ••Iorfs acrescem 01 porlr!l de!corrtlo 
(Porlarla n'1194 dr 15 dr .Ialldro) 

Secretaria-Geral da Presidência do 
Governo Regional da Madeira" 

Execução gráOca "Jomul Onda!" 




